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PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 245/201 7 

Processo n° 298/201 7 

Iniciativa: ROGER MENDES 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araraquara a 
campanha "Setembro Verde", a ser realizada anualmente durante o mês de Setembro , 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, O 1 SET 2bi-7 

_, - · ·-..........._. ; "'-'"Ç], Í e ' , r 

Zé Luiz 


